
RESOLUÇÃO N’ 502 - DE 08 DE AGOSTO DE 1978

Ef4ENTA:- Homologa Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Para e o 

Nücleo Regional do Instituto Euvaldo Lo 

di da Federação das Indústrias do Esta 

do do Pará.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitã

rio, em sessão realizada no dia 8 de agosto de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art. 1’ -

Art. 2’

Fica homologado o Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Pará e o Núcleo Re 

gional do Instituto Euvaldo Lodi da Federação 

da Indústrias do Estado do Pará, para a formação 

de recursos humanos como parte do programa de in 

tegração Escola-Empresa-Governo, tudo consoante 

as especificações constantes do Processo n’ 010. 

101/78,

Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 

de agosto de 19 78.

’rof. Dr. c ^ á k ^ M R R E T O

ReítpV

Presidenl^ do/conSe|!ho Universitário

br.


